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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gabinete do Vereador José Clemente da Silva Corrêa

MOÇÃO nº  156/2024
Requer envio de Moção de Congratulações e Louvor ao Ilmo. Sr. Mario César Vera Gonçalves, 1º Tenente da Reserva da Brigada Militar, pelo apoio, pela ajuda e pela colaboração na identificação e no encontro de adolescente desparecida na cidade de Uruguaiana.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS), vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado , requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor  ao Ilmo. Sr. Mario César Vera Gonçalves, 1º Tenente da Reserva da Brigada Militar, pelo apoio, pela ajuda e pela colaboração na identificação e no encontro de menina desparecida na cidade de Uruguaiana.

a) Que a presente Moção do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) seja encaminhada ao conhecimento do Exmo. Sr. Comandante-Geral da Brigada Militar, em Porto Alegre-RS.

b) Que a presente Moção do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) seja encaminhada ao conhecimento do Exmo. Sr. Secretário Estadual da Segurança Pública, em Porto Alegre-RS.

c) Que a presente Moção do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) seja encaminhada ao conhecimento do Exmo. Sr. Governador do Estado do Rio Grande do Sul, em Porto Alegre-RS.

d)  Que a presente Moção do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) seja encaminhada ao conhecimento do Ilmo. Sr. Comandante do 1º Batalhão de Policiamento de Área de Fronteira, em Uruguaiana-RS
JUSTIFICATIVA
1. No dia 19 de abril de 2024, a menina Vitória despareceu no trajeto para a escola, o que gerou profunda repercussão e comoção na cidade de Uruguaiana e acarretou a mobilização das forças de segurança pública e da sociedade uruguaianense para encontrar a menina.
2. No dia 20 de abril de 2024, o Sr. Mario César Vera Gonçalves, 1º Tenente da Reserva da Brigada Militar, quando circulava com a sua esposa, pela rua Flores da Cunha, avistou uma menina com as mesmas características da menina Vitoria, sendo que, naquele momento, a menina anda com uma senhora ao lado.
3. De forma imediata, o Sr. Mario César Vera Gonçalves, 1º Tenente da Reserva da Brigada Militar, passou a acompanhar a menina e a referida e constatou que a referida criança era mesma que constava como desparecida, inclusive mediante registro desse fato na Polícia Civil.
4. O Sr Mario César Vera Gonçalves, 1º Tenente da Reserva da Brigada Militar, fez imediatamente contato com a sala de operação da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito que, por sua vez, acionou rapidamente a Ronda Ostensiva Municipal Urbana (ROMU), da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana, para abordagem e identificação da senhora que acompanhava a menina e da própria criança, onde foi constatado pela guarnição que se tratava da menina Vitória.
5. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) destaca que o Sr. Mario César Vera Gonçalves, 1º Tenente da Reserva da Brigada Militar, demonstrou profundo conhecimento e preparo técnico e perspicácia para identificar e perceber a presença de criança desaparecida e adotar as medidas necessárias e legais para abordagem e identificação da senhora que conduzia a criança em via  pública e, principalmente, para identificação da menina.
6. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) ressalta ainda que o Sr. Mario César Vera Gonçalves, 1º Tenente da Reserva da Brigada Militar, demonstrou elevado compromisso com a sociedade uruguaianense e com a defesa dos direitos da criança.
7. É fundamental que a Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana, que é a Casa do Povo Uruguaianense, manifeste o profundo reconhecimento ao Sr. Mario César Vera Gonçalves, 1º Tenente da Reserva da Brigada Militar, por ajudar no encontro de uma criança desaparecida em nossa cidade.




Uruguaiana, 22 de abril de 2024.




VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA





BANCADA PODEMOS

